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Decisão do Conselho 
 

 
 

Decisão de realizar a sessão de setembro de 2025 do Conselho Internacional do Café 
em Honduras 

 
CONSIDERANDO: 
 

Que o Conselho Internacional do Café se reuniu em Londres, Reino Unido, para 
celebrar sua 138ª sessão; 
 

Que o Governo de Honduras manifestou interesse em sediar a sessão do Conselho 
Internacional do Café em setembro de 2025, conforme também foi mencionado em uma 
comunicação à Organização Internacional do Café (ED-2473/24); 
 

Que o Governo de Honduras está comprometido com o setor cafeeiro global e 
disposto a cumprir os compromissos e obrigações associados à realização de uma sessão 
do Conselho; 

 
O CONSELHO INTERNACIONAL DO CAFÉ 
 
Decide que: 
 
1. A sessão do Conselho Internacional do Café que terá lugar em setembro de 2025 
será realizada em Honduras. 
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https://ico.org/documents/cy2023-24/ed-2473p-communication-honduras.pdf

